
 

ESTADO DE RONDÔNIA 
PREFEITURA DE CACOAL 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

OFÍCIO Nº 435/GP/PGM/2023   Cacoal/RO, 15 de setembro de 2023. 
 
 
 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE, 
 
 

Com a presente, tenho a honra de submeter à apreciação de Vossas 
Excelências, o incluso Projeto de Lei que: 

 
“DISPÕEM SOBRE A REGULAMENTAÇÃO DO REPASSE DOS 

RECURSOS RECEBIDOS DA UNIÃO PARA CUMPRIMENTO DA ASSISTÊNCIA 
FINANCEIRA COMPLEMENTAR DE QUE TRATA A EMENDA CONSTITUCIONAL 
127/2022.”. 

 
Diante do exposto, na certeza da convicção de Vossas Excelências, 

contamos com aprovação do incluso Projeto de Lei. 
 
Atenciosamente, 

 
[Assinado Digitalmente] 

ADAILTON ANTUNES FERREIRA 
Prefeito 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Excelentíssimo Senhor 
VALDOMIRO CORÁ 
MD. Presidente da Câmara Municipal 
CACOAL-RO 
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ESTADO DE RONDÔNIA 
PREFEITURA DE CACOAL 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

MENSAGEM AO PROJETO DE LEI Nº 
 

Senhor Presidente, 
 

Senhores Vereadores, 
 

Com o presente, tenho a honra de submeter à apreciação de Vossas 
Excelências o incluso Projeto de Lei que: 

 
“DISPÕEM SOBRE A REGULAMENTAÇÃO DO REPASSE DOS 

RECURSOS RECEBIDOS DA UNIÃO PARA CUMPRIMENTO DA ASSISTÊNCIA 
FINANCEIRA COMPLEMENTAR DE QUE TRATA A EMENDA CONSTITUCIONAL 
127/2022.”. 

 
O presente Projeto de Lei tem por objetivo adequar e regulamentar o valor 

adicional repassado pela União Federal ao Município de Cacoal, a título de 
Assistência Financeira Complementar, visando dar cumprimento ao disposto na Lei 
Federal n° 14.434, de 4 de agosto de 2022, que instituiu o piso salarial nacional do 
Enfermeiro, do Técnico de Enfermagem e do Auxiliar de Enfermagem. 

 
Diante do exposto, na certeza e convicção de Vossas Excelências, 

contamos com aprovação do incluso Projeto de Lei. 
 
Sendo o que se apresenta para o momento, reitero votos de elevada estima 

e distinta consideração. 
 
Atenciosamente, 

 
[Assinado Digitalmente] 

ADAILTON ANTUNES FERREIRA  
Prefeito 
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ESTADO DE RONDÔNIA 
PREFEITURA DE CACOAL 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

PROJETO DE LEI N.       /PMC/2023. 
 

“DISPÕEM SOBRE A REGULAMENTAÇÃO DO 
REPASSE DOS RECURSOS RECEBIDOS DA UNIÃO 
PARA CUMPRIMENTO DA ASSISTÊNCIA 
FINANCEIRA COMPLEMENTAR DE QUE TRATA A 
EMENDA CONSTITUCIONAL 127/2022.”. 

 
OPREFEITO DE CACOAL, no uso de suas atribuições legais, faz saber que 

o Poder Legislativo do Município de Cacoal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei: 
 
Art. 1º Fica o Poder Executivo do Município de Cacoal autorizado a transferir 

para os servidores municipais enfermeiros, técnicos de enfermagem e auxiliares de 
enfermagem, valores recebidos da União, através do Fundo Municipal de Saúde, 
destinados ao cumprimento da assistência financeira complementar da União de que 
trata a Emenda Constitucional 127 de 22 de dezembro de 2022, decisão do STF no 
Segundo Referendo na Medida Cautelar na ADI 7222 e a portaria GM/MS 1.135 de 
16 de agosto de 2023 ou outra que vier a substituí-la. 

 
Art. 2° O Município de Cacoal realizará a transferência dos valores a cada 

servidor, de acordo com o recebido do Ministério da Saúde e no limite destes e 
informado no InvestSUS (https://investsus.saude.gov.br/). 

 
Art. 3° Fica ainda autorizado o Poder Executivo do Município de Cacoal a 

transferir para os prestadores de serviços contratualizados, incluindo filantrópicos, e 
entidades privadas que atendam, no mínimo, 60% de seus pacientes pelo SUS, os 
montantes destinados pela União para a complementação dos salários dos seus 
respectivos empregados. 

 
Parágrafo único. Os instrumentos firmados entre o Município de Cacoal e o 

prestador de serviço contratualizado deverão ser aditivados acrescentando a 
formalização desse benefício e estabelecendo a obrigação da prestação de contas, 
na forma e prazos decididos pelo ente público Município, sob pena de suspensão do 
repasse. 

 
Art. 4° As despesas decorrentes desta lei correrão por conta dos recursos 

mencionados no artigo primeiro, ficando o Município autorizado para fazer abertura 
de crédito suplementar destinados a viabilizar a sua aplicação, até o valor 
necessário ao cumprimento das obrigações e abrange o exercício de 2023 e 
posteriores, com efeitos financeiros a partir de 01 de maio de 2023. 

 
Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, e, no que couber, 

será regulamentada por decreto. 
 
Cacoal/RO, 15 de setembro de 2023. 
 
 

[Assinado Digitalmente]    [Assinado Digitalmente] 
ADAILTON ANTUNES FERREIRA       DEBORAH MAY DUMPIERRE 

         Prefeito        Procuradora-Geral do Município 
   OAB/RO Nº. 4372 
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